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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

LEI N° 8.616, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

Institui no Calendário de Eventos do 
Município de Carazinho a data 
comemorativa ao Dia do Trabalhador 
da Saúde do Município de Carazinho, 
a ser comemorado anualmente no dia 
07 de Abril.

Autoria: Vereadora Janete Roos

MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIOO PREFEITO DO
GRANDE DO SUL.

o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo aFAÇO SABER que
seguinte Lei:

Art. 1o Institui a data comemorativa em homenagem ao dia do Trabalhador 
da Saúde Municipal, a ser celebrada anualmente no dia 07 de Abril, data em que se 
comemora o Dia Mundial da Saúde.

Parágrafo Unico: A data instituída no caput desta lei passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Carazinho.

Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de junho de 2020.

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura:

Lori Luiz Bolepma
Secretário áa Administração e Gestão 
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